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PROJETO DE LEIN° '
TORNA OBRIGATORIO (0] REGISTRO E
DIVULGACAO SEMESTRAL DOS INDICES DE VIOLENCIA CONTRA A
MULHER NO MUNICIPIO DE BIRIGU!.

A CAMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA :

Art. 1° - Torna obrigatério o registro e divulgagédo
semestral dos indices de violéncia contra a mulher no municipio de Birigui.

Paragrafo (nico: Considera-se, para efeitos desta lei,
violéncia contra a mulher os delitos estabelecidos na legislagédo penal praticados
contra a mulher e, em especial, os dos artigos 5° e 7° da Lei Federal n°. 11.340,
de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).

Art. 2° - O poder executivo municipal solicitara a
Secretaria de Seguranga Estadual, semestralmente e publicara, os seguintes
dados sobre.

| - nimero de ocorréncias registradas pelas policias
Militar e Civil, por tipo de delito;

Il — nimero de inquéritos policiais instaurados pela
Policia Civil, por tipo de delito;

Il = nimero de inquéritos policiais encaminhados ao
Ministério Publico e ao Poder Judiciario.

IV- nimero sabido de reconciliagao pds-violéncia em se
tratando de casal

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicagao.

Cémara Municipal de Birigili,
Aos 14 de setembro de 2010.

Lo [ oo
PAULO ROBERTO BEARARI,
VEREADOR.
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores;

Na definicdo da Convengido de Belém do Para

(Convencao Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia Contra a
Mulher, adotada pela OEA em 1994), a violéncia contra a mulher é “qualquer ato
ou conduta baseada no género, que cause morte, dano ou sofrimento fisico,
sexual ou psicoldgico a mulher, tanto na esfera publica como na esfera privada”.
‘A violéncia contra as mulheres é uma manifestagdo de relagbes de poder
historicamente desiguais entre homens e mulheres que conduziram a dominagéo
e a discriminagéo contra as mulheres pelos homens e impedem o pleno avango
das mulheres...”

Declaragéo sobre a Elimina¢dc da Violéncia contra as
Mulheres, Resolugdo da Assembléia Gerai das Nagbes Unidas, dezembro de
1993.

A Conferéncia das Nagbes Unidas sobre Direitos
Humanos (Viena, 1993) reconheceu formalmente a violéncia contra as mulheres
como uma violagéo aos direitos humanos. Desde entdo, os governos dos paises-
membros da ONU e as organizagbes da sociedade civil tém trabalhado para a
eliminacdo desse tipo de violéncia, que ja é reconhecido também como um grave
problema de salde publica.

Segundo a OMS (Organizagdo Mundial da Salde), “as
conseqléncias do abuso sdo profundas, indo além da saude e da felicidade
individual e afetando o bem-estar de comunidades inteiras.”

A violéncia é, ainda, a forma encontrada pelos homens,
para resolver os conflitos resultantes do sentimento de posse e dominio que
nutrem sobre as mulheres.

Pesquisas nacionais e internacionais apontam que as
mulheres sdo as maiores vitimas da violéncia dentro da prépria casa. Os dados
sdo assustadores.

Pesquisa realizada pela Fundag¢ao Perceu Abramo, em
2001, apontou gue no Brasil quase 2,1 milhdes de mulheres sdo espancadas por
ano, sendo 175 mil por més, 5,8 mil por dia, 243 por hora, 4 por minuto - uma a
cada 15 segundos. Segundo a Sociedade Mundial de Vitimologia (IVW) ligada ao
governo da Holanda e a ONU, o Brasil € o pais que mais sofre com violéncia
doméstica: 23% das mulheres brasileiras estao sujeitas a este tipo de violéncia.

Por tudo isso, ha anos o movimento de mulheres e
feminista luta para dar visibilidade a este drama vivido pelas brasileiras que
independe de classe, raga, etnia, orientacdo sexual, renda, cultura, nivel
educacional e religido. Como resultado desta luta, a Constituicdo Federal de 1988,
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ao tratar da especial protegéo a familia, estabeleceu em seu art, 228, § 8% “O
Estado asseguraré a assisténcia a familia na pessoa de cada um dos que a
integram, criando mecanismos para coibir a viol&ncia no ambito de suas relagdes”.

O Brasil &, também, signatario de varios documentos
que delegam ao estado a responsabilidade pela erradicagéo, prevencaoc e punigao
da violéncia de género. Diversas leis foram criadas no sentido de coibir a violéncia
domestica e sexual contra a mulher. Entre elas, podemos destacar Lei 11.108, de
28/03/05, (discriminac&o de género); Lei 10.886, de 17/06/04, (tipifica a violéncia
domestica) e Lei n°. 10.778, de 24/11/03, (notificagéo compulséria pelos servicos
de saude).

Finalmente em agosto de 2006 foi sancionada a Lei
11.340/06 conhecida como Lei Maria da Penha que &, hoje, um dos mais
importantes instrumentos de enfrentamento e prevencéo a violéncia doméstica e
familiar contra as mulheres. A referida lei tipifica esse tipo de violéncia como crime
€ a caracteriza como viola¢ao dos direitos humanos.

A divulgagdo desses dados servira ainda, para dar
maior visibilidade ao problema e, facilitara a participagdo popular ndo somente
cobrando da nossa capital suas obrigagées, mas também, sugerindo acoes
baseadas em informagdes precisas. Por tudo que é relatado, além das evidéncias,
solicito aos meus nobres pares a aprovagéo dessa matéria.

Céamara Municipal de Biriguii,
Aos 14 de setembro de 2010.

PAULO ROBERTO BEARARI,
VEREADOR.



